
Afinal, a Repercussão Geral atingiu seu objetivo?

Certamente ainda é bastante prematura essa questão, na medida em que se passaram somente
aproximados 12 meses da entrada em vigor da Lei 11.418/06, que criou o pressuposto da Repercussão
Geral. Porém, ainda que durante curto espaço de tempo, grandes mudanças já podem ser observadas no
que tange à apreciação de recursos pelo Supremo Tribunal Federal.

Nosso objetivo aqui, além de analisar sinteticamente o pressuposto da Repercussão Geral, é apurar as
melhorias — é que houveram — trazidas por essa nova figura jurídica.

Pois bem. Nem chegamos ao final da primeira década do ano 2000 e o número de Recursos
Extraordinários recebidos pelo Supremo Tribunal Federal é praticamente o dobro daquele recebido ao
longo de toda a década de 90[1].

Apesar de haver divergências quanto às causas da lentidão dos processos e morosidade do Poder
Judiciário — há quem diga que o motivo é o número deficiente de juízes ou o desaparelhamento
administrativo e outros que culpam o excesso de recursos previstos na legislação processual civil —,
dúvida não há de que se fazia imprescindível uma alteração na legislação no sentido de acelerar o
processamento das demandas e garantir maior efetividade ao processo.

Quiçá impulsionado pelo ilustre professor Arruda Alvim, entusiasta da criação de uma barreira para que
o STF apreciasse somente questões que realmente tivessem significativa importância[2], o legislador 
integrou ao ordenamento jurídico, através da Emenda Constitucional 45, denominada Reforma do 
Judiciário, a intitulada “Repercussão Geral”, como pressuposto da interposição do recurso 
extraordinário, inserindo um terceiro parágrafo ao artigo 102 da Constituição de 1988, com o seguinte 
teor:

§ 3º No recurso extraordinário, o recorrente deverá demonstrar a Repercussão Geral das questões
constitucionais discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do
recurso, somente podendo recusá-lo pela manifestação de dois terços de seus membros.

Como já mencionado, a lei a que se refere o texto constitucional é a de 11.418, que inseriu no Código de
Processo Civil os artigos 543-A e 543-B os quais, ao longo de seus diversos parágrafos, dão o necessário
contorno à matéria.

Nos dizeres da lei, considera-se presente a Repercussão Geral quando a causa versar sobre questões
relevantes do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico, que ultrapassem os interesses
subjetivos das partes, devendo aquela ser demonstrada em preliminar de recurso extraordinário, sob pena
de seu não conhecimento[3] e [4].

Outrossim, conforme art. 543-A, §3º, do Código de Processo Civil, presume-se presente a Repercussão
Geral quando o acórdão recorrido for contrário a súmula ou jurisprudência dominante do STF, bastando
que em preliminar a parte demonstre tal hipótese.
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Novidade importante a ser destacada é a prevista no artigo 543-B §1º, que prevê que em casos de
multiplicidade de recursos com idêntica controvérsia, somente alguns poucos serão remetidos ao STF,
ficando os demais sobrestados até que advenha decisão sobre a existência de Repercussão Geral na
questão debatida.

Apesar do pouco tempo de vigência da lei, algumas matérias já tiveram sua Repercussão Geral
reconhecida, como por exemplo, a exigência de lei complementar para dispor sobre prescrição e
decadência tributárias aplicáveis às contribuições sociais (artigo 146, inc. III, da Constituição)[5]
e a controvérsia sobre a obrigatoriedade de o Poder Público fornecer medicamento de alto custo[6]
. Em contrapartida, outras matérias tiveram sua Repercussão Geral negada, por exemplo, multa aplicada 
com fulcro no artigo 461, do CPC[7] e indenização a título de danos morais e materiais[8].

Analisando somente essa informação já se pode dizer que o volume de processos que tramitam perante o
STF será bastante reduzido, na medida em que muitos recursos que versem sobre essas duas últimas
matérias não serão apreciados, o que irá colaborar com uma aceleração no ritmo de julgamento dos
demais processos.

Ainda, conforme dados extraídos de estudo elaborado pelo próprio STF[9], a determinação de 
sobrestamento na origem de recursos que tratem de matérias idênticas, com a remessa de apenas alguns 
ao STF, fez reduzir, e muito, o número de processos entrados naquela Corte.

Apenas a título de exemplo, entre os dias 08 de outubro e 23 de novembro de 2007, foram distribuídos
207 Recursos Extraordinários tratando da necessidade de discriminação de pulsos nas faturas emitidas
por concessionárias do serviço de telefonia. Com a subida ao STF de alguns deles para análise da
presença de Repercussão Geral na matéria[10], o número de processos distribuídos foi reduzido a zero, 
em 30 de novembro.

Ainda é cedo, apesar do cenário promissor, para afirmarmos que o pressuposto da Repercussão Geral
será a “solução dos problemas” do Supremo e contribuirá para dar maior agilidade aos processos[11]
, mas podemos dizer, isto sim, que o pressuposto da Repercussão Geral, aliado aos julgamentos 
múltiplos e às várias medidas de modernização que estão sendo adotadas (Diário Oficial eletrônico, 
possibilidade de peticionamento eletrônico, certificação digital), propiciarão o alcance da tão almejada 
efetividade na prestação da tutela jurisdicional.

[1] Entre 1990 e 1999 o Supremo Tribunal Federal recebeu 143.613 recursos extraordinários. Até maio 
de 2007 esse número atingiu 279.777. Dados extraídos do site do Supremo Tribunal Federal.

[2] O professor Arruda Alvim foi autor da obra “A argüição de relevância no recurso extraordinário”, 
publicada em 1988.

[3] Artigo 327 do Regimento Interno do STF.
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[4] A competência para a apreciação da preliminar é do relator do Recurso Extraordinário e não do 
Tribunal de Justiça do Estado quando de seu juízo de admissibilidade provisório. Caso o Tribunal de 
Justiça negue seguimento a recurso por entender que a questão debatida não é de repercussão geral, 
estaremos diante de usurpação de competência, que desafia a propositura de Reclamação.

[5] RE 559.943 RG/RS

[6] RE 566.471 RG/RN

[7] RE 556.385 RG/MT

[8] RE 565.138 RG/BA

[9] Estudo disponível no site do Supremo Tribunal Federal

[10] A presença de repercussão geral está sendo analisada por meio do RE 685.066

[11] Devemos sempre lembrar que esse pressuposto já existiu sob a denominação de argüição de 
relevância e não vingou
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